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MINUTA 

TERMO ADITIVO – TERMO DE RESPONSABILIDADE, CONFIDENCIALIDADE E 

SIGILO 

 

 

Notas explicativas 

(Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas da 

minuta a ser assinada) 

Esta minuta de Termo Aditivo tem aplicação exclusiva aos contratos de prestação de serviços 

terceirizados em que será disponibilizado acesso aos sistemas do Estado aos agentes 

administrativos contratados. 

A minuta referida não poderá incluir outros objetos além daquele definido na sua cláusula 

primeira. 

 

 

XXXX [NÚMERO ORDINAL] TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO N.º 

XXXX/XXXX, PROTOCOLO N.º XXXX, 

CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE 

ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 

XXXXXXXX [CONTRATADA], QUE TEM 

POR OBJETO XXXXXXX. 

 

o  

 

Pelo presente instrumento, de um lado o  ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da  SECRETARIA 

DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, com sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ 

sob o n.º XXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA 

AUTORIDADE], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador(a) da carteira de 

identidade n.º XXXXXXXX, e de outro a(o) [NOME], inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n.º 

XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado(a) por [NOME E 

QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador(a) da carteira de 
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identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail 

XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO, que reger-se-á pelas normas da Lei n. 8.666/93, da Lei 

n. 15.608/2007, da Lei n. 12.527/2011, Lei n. 13.079/2018, do Decreto Estadual n. 10.285/14 e 

do Decreto Estadual n. 6.474/20 mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a manutenção do sigilo e 

confidencialidade sobre todas e quaisquer INFORMAÇÕES que a CONTRATADA e seus 

empregados tomarem conhecimento em razão das atividades profissionais a serem realizadas 

em decorrência do CONTRATO, nos termos do anexo “Termo de Responsabilidade, 

Confidencialidade e Sigilo”,  que passa a fazer parte do Contrato nº ___,  sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa. 

 

Parágrafo Primeiro 

 

Consideram-se INFORMAÇÕES todo dado revelado por meio de acesso aos 

sistemas do Estado, independentemente de sua disponibilidade por meio de senha pessoal, ou 

manuseio de arquivos físicos, incluindo-se o que tiver acesso em razão de atendimentos 

realizados, telefonemas ou informações havidas por quaisquer outros meios durante a prestação 

dos serviços nas unidades públicas. 

 

Parágrafo Segundo 

 

A CONTRATADA e seus empregados se comprometem a utilizar as 

INFORMAÇÕES reveladas exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A CONTRATADA se obriga a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar 

conhecimento a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus empregados, prepostos 

e/ou representantes faça uso das INFORMAÇÕES obtidas em cumprimento do CONTRATO. 

 

Parágrafo Primeiro 

 

A CONTRATADA responsabiliza-se por todas as pessoas que vierem a ter 

acesso às INFORMAÇÕES por seu intermédio, obrigando-se a ressarcir a ocorrência de 
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qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo ou confidencialidade de 

todas as informações fornecidas. 

 

Parágrafo Segundo 

 

A CONTRATADA se compromete a cientificar seus empregados, prepostos e/ou 

representantes da existência deste TERMO e da natureza confidencial das INFORMAÇÕES 

referidas na Cláusula Primeira, parágrafo primeiro. 

 

 

Parágrafo Terceiro 

 

A CONTRATADA firmará acordos por escrito com seus empregados, prepostos 

e/ou representantes ligados direta ou indiretamente ao CONTRATO, cujos termos sejam 

suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente instrumento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente 

comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições 

contratuais e legislações em vigor, incluindo a RESCISÃO DO CONTRATO firmado entre as 

PARTES. 

 

Parágrafo Único 

 

A CONTRATADA estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou 

recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo Estado do Paraná, inclusive os de ordem 

moral, sem prejuízo da apuração de responsabilidade no âmbito civil, criminal e administrativo 

após regular processo administrativo ou judicial. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

A vigência da obrigação de confidencialidade e sigilo terá validade enquanto a 

informação não for tornada de conhecimento público por meios lícitos, ou mediante autorização 

escrita concedida pela CONTRATANTE, observados o interesse público, a boa-fé e a finalidade 

que justificaram a sua disponibilização. 

 

CLÁUSULA QUINTA 
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 Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 112, § 1º, I, da Lei Estadual nº 

15.608/07. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

As INFORMAÇÕES que se qualifiquem como dados pessoais não sigilosos, 

quando não digam respeito às atividades de segurança pública, segurança do Estado ou 

atividades de investigação e repressão de infrações penais, serão objeto de cláusulas próprias, 

de acordo com o disposto na Lei n. 13.079/2018 (LGPD) e no Decreto n. 6.474, de 2020. 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, 

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei 

Estadual nº 15.608/2007. 

  

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Cidade (XXXXX), ____ de _________de ____. 

 

_________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 

Autoridade Competente 

 

 

______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal da empresa 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________ 

NOME: 

CPF: 

RG n.º: 

 

 

________________________________ 

NOME: 

CPF: 

RG n.º: 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE, CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

 

 

Eu_________________________ , inscrito(a) no CPF/MF sob o nº__________ , RG 

nº____________ , abaixo firmado, assumo o compromisso de manter confidencialidade e sigilo 

sobre todas as informações a que tiver acesso no âmbito da Polícia Civil do Paraná, em 

decorrência do contrato de trabalho celebrado entre mim e a empresa _________________, 

vinculado ao Pregão Eletrônico nº 1428/2021 SEAP/DECON e respectiva Ata SRP homologada, 

no qual o Departamento da Polícia Civil do Estado foi órgão participante. 

 

Por este termo de confidencialidade, responsabilidade e sigilo comprometo-me: 

 

1. A não utilizar quaisquer INFORMAÇÕES a que tiver acesso, confidenciais ou não, para gerar 

benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros; 

 

2. A não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação a que tiver acesso; 

 

3. A não apropriar para mim ou para outrem qualquer material ou consulta; 

 

4. A não repassar o conhecimento das INFORMAÇÕES, responsabilizando-me por todas as 

pessoas que vierem a ter acesso por meu intermédio, ciente da obrigação de ressarcir a ocorrência 

de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo ou confidencialidade 

das informações obtidas. 

 

5. Em cuidar para que as INFORMAÇÕES fiquem restritas ao conhecimento tão somente das 

pessoas que estejam diretamente envolvidas, não divulgando à parte contrária no momento do 

atendimento. 

 

Consideram-se INFORMAÇÕES todo dado revelado por meio de acesso aos sistemas do 

Estado, independentemente de sua disponibilidade por meio de senha pessoal, ou manuseio de 

arquivos físicos, incluindo-se o que tiver acesso em razão de atendimentos realizados, 

telefonemas ou informações havidas por quaisquer outros meios durante a prestação dos serviços 

nas unidades públicas. 

 

A vigência da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida pela minha pessoa por meio 

deste termo, terá validade enquanto a informação não for tornada de conhecimento público por 

meios lícitos ou, mediante autorização escrita, concedida à minha pessoa pelas partes 
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interessadas neste termo, observados o interesse público, a boa-fé e a finalidade que justificaram 

a sua disponibilização. 

 

Declaro que o Departamento da Polícia Civil do Estado tem minha permissão prévia para acesso 

e monitoramento do ambiente de trabalho, que consiste das instalações e dependências físicas, 

bem como dos recursos de tecnologia da informação e comunicação de uso desta Secretaria. 

Fica o abaixo assinado ciente de que o descumprimento das regras expostas no presente Termo 

de Confidencialidade e Sigilo implicará na responsabilização no âmbito administrativo, cível e 

penal. 

 

 

Curitiba, ______ de __________ de 2022. 

 

 

 

 

 

Empregado 

 

Empresa 

 

Testemunha 1 –  

 

Testemunha 02 -  
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